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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n° 099/2017 que “Dispde sobre a isengdo do pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU aos portadores de neoplasia maligna (cancer), HIV,
Tuberculose e da outras providéncias.”

Relatorio:

Visa o presente Projeto de lei, apresentado pelos Vereadores Sérgio Antonio Massolini,
Nereu Hilario Rossetto, Olderes Maria Piazza Santin, José Carlos Betinardi e Rogellio Carlos
Fedrigo, a isentar o pagamento do IPTU — Imposto Predial e Territorial Urbano aos portadores
de neoplasia maligna (cancer), HIV e Tuberculose, aos proprietarios de um Unico imdvel

residencial unifamiliar e que possuam rendimento mensal de até 03 (trés) salarios minimos.

Fundamentacgao:

A iniciativa do Projeto em analise é passivel de se dar através de parlamentares em
razao da matéria tributaria, eis que concorrente entre os Poderes no dmbito do municipio.

O beneficio deve constar nas Leis Orcamentarias LDO e LOA, bem como, a elaboracéo
de estimativa de impacto orgamentario-financeiro.

O Projeto prevé a aplicabilidade de isencdo a partir do ano de 2018 e o cadastro dos

beneficiarios sera disponibilizado até o més de novembro.

Opiniado:

Assim, nada impede a tramitagéo do presente projeto de lei.

Rosimara Géisolfi
Contador
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